
 
 

 
 

 
Of. Nº 018/2025 - CMRN  
 

Rio Negro, PR, 19 de Fevereiro de 2025  
 
 
Ao Senhor 
Alessandro Cristian Von Linsingen  
Prefeito Municipal 
RIO NEGRO - PR 
 
 
Senhor Prefeito: 
 
 
  ​ Em atenção ao pedido contido no Requerimento nº 04, datado de 14/02/2025, 
subscrito pelo  Exmo. Sr. Vereador Geovani de Lima (cópia anexa) e disponível em: 
https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/2475, o tema foi debatido e votado em sessão 
ordinária conforme registro disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/sessao/136  e 
https://sapl.rionegro.pr.leg.br/sessao/136/expedientemateria 
 
     Sendo assim, apresentamos a Vossa Excelência, na forma do art. 219 do Regimento 
Interno, as informações requeridas pelo Vereador nos seguintes termos: 
 
1. Disponibilização a todos os vereadores desta Casa Legislativa de relatório completo de 
todas as manifestações registradas pelos munícipes junto à Ouvidoria Municipal, contendo: 
 
a) A reclamação, pedido, denúncia ou elogio apresentado pelo munícipe,sem a necessidade 
de identificação do mesmo, resguardando-se a proteção de sua identidade e demais 
atributos de identificação, nos termos do Art. 31 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação) e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 
b) O tratamento dado a cada solicitação, desde o seu recebimento até o final do seu 
andamento. 
 
2. Que os referidos relatórios sejam enviados periodicamente, de forma a permitir o 
acompanhamento contínuo das demandas apresentadas pela população. 
 
​ Certos da atenção que a este dispensar, aproveitamos o ensejo para externar a 
V.Ex.ª, os nossos protestos de consideração e apreço. 
 

Atenciosamente. 
 
 

 
 
 

ODAIR PEREIRA – PL.  
Presidente da Câmara Municipal de Rio Negro, PR. 
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